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P. Execut ivo 
D.M .878766 

!IRado de Mato Grosso 

LEI N2 2 650, DE 5 DE AGOSTO DE 1 966. 

Reajusta cs vencimentos do As , . -sesscr Tecnico do Tribunal de 
Contas e dá outras providên­
cias. 

(Q) @@WIEOOIM~®O[;1 @(Q) IEn~lll>@ ®IE ~A'ü'@ @OO®$5~ : 

~aço saber que a Assembléia Le~islativa d~ Estado de­
creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - O Assessor Técnico do Tribunal de Contas do 
Estado passará a perceber 2/?> (dois terços) dos subs:!dios atri-
~ . . , 
bUidos ao Ministro do mesmo Tribunal, observado o teto. estabele 
.cido pelo artigo 28 da Lei n2 2.616, de 2?> de maio de 1 966. 

Artigo 22 - V E T A DO. 

Artigo ?>2 - As despesas decorrentes com a presente lei 
co~rerão por conta de verba própria do orçamento, suplementada , 
se necessaria. 

Artigo 42 - A presente lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 5 de agosto de 1 966, 1452 
da Independência e 78Q da República. 
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